
  
 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA VOTO POR ESCRITO 

 

Passo 1:  

 Preencher todos os campos marcados em cinza.  

 Em cada campo de voto deve constar apenas uma escolha. 

  

Passo 2: Imprimir o voto e assinar. 

 

Passo 3: Enviar o voto para a Rio Bravo por correio ou e-mail, junto com cópia de 

documentação do cotista: 

 

E-mail 

Digitalizar o voto assinado e enviar para o e-mail ri@riobravo.com.br junto com um 

documento de identificação e documento que evidencie poderes em caso de procurador, 

conforme as instruções gerais abaixo. 

 

Correio: 

A/C: Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Ref.: Consulta Formal nº 01/2023 do XP CORPORATE MACAE FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO - FII 

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, conjunto 32 - Vila Olímpia 

CEP 04551-065  São Paulo  SP 

 

INSTRUÇÕES GERAIS 

Os cotistas do Fundo inscritos no registro de cotistas na data da convocação da 

Consulta Formal poderão participar da Consulta Formal ora convocada, por si, seus 

representantes legais ou procuradores, consoante o disposto no artigo 22 da Instrução 

CVM nº 472, portando os seguintes documentos: (a) se Pessoas Físicas: documento de 

identificação com foto; (b) se Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou 

contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de 

representação, bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) 

legal(is); (c) se Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento 

consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação, bem como documento 

de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Caso o cotista seja representado 

por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de mandato, sendo certo 

que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1 (um) ano. 

 

mailto:ri@riobravo.com.br


  
 

 
 
 

MODELO DE VOTO  

 

Local, dia de mês de 2023. 

 

À Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rio Bravo Administradora  

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, conjunto 32, Vila Olímpia 

CEP 04551-065  São Paulo - SP 

 

Ref.:  Consulta Formal nº 01/2023 do XP CORPORATE MACAE FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO - FII, inscrito no CNPJ sob o nº 16.802.320/0001-03 Fundo . 

 

Em atenção ao Edital de Convocação e Proposta da Administradora encaminhada em 31 de 

março de 2023, manifesto o meu voto a respeito das deliberações da ordem do dia, no 

seguinte sentido: 

 

Em pauta ordinária: 

 

(i) Demonstrações Financeiras do Fundo referentes ao exercício encerrado em 31 

de dezembro de 2022. 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

Em pauta extraordinária: 

 

(ii) Autorização para que o informe de rendimentos não seja mais enviado por via 

física pelos correios, passando a ser enviado aos cotistas exclusivamente por 

meio digital. 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

(iii) Deliberar sobre o não pagamento da distribuição mínima de 95% (noventa e cinco 

por cento) do resultado referente aos rendimentos auferidos pelo Fundo no 1º 

(primeiro) semestre de 2023 

termos do art. 10, parágrafo único, da Lei 8.668/93 e calculados com base no 

Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº 1/2014, para que o Fundo realize a retenção de 



  
 

 
 
 

até R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) do Resultado 1º Semestre 

2023 para reforço do seu caixa para o pagamento dos custos de manutenção do 

ativo imobiliário de sua propriedade, de todos os encargos, tributos, taxa 

condominial e despesas que recaiam ou venham a recair sobre o referido ativo, 

incluindo, mas não se limitando a, IPTU, taxas e encargos, contas de luz, gás, água, 

telefone, seguros, segurança pessoal e patrimonial, entre outras, gastos do 

próprio Fundo e nos esforços de prospecção de locatários, com base no Ofício-

Circular/CVM/SIN/SNC/Nº1/2015; e 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar 

 

(iv) Deliberar sobre o não pagamento da distribuição mínima de 95% (noventa e cinco 

por cento) do resultado referente aos rendimentos a serem auferidos pelo 

declarados nos termos do art. 10, parágrafo único, da Lei 8.668/93 e calculados 

com base no Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº 1/2014, para que o Fundo realize a 

retenção de até R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) do Resultado 2º 

Semestre 2023 para reforço do seu caixa para o pagamento dos custos de 

manutenção do ativo imobiliário de sua propriedade, de todos os encargos, 

tributos, taxa condominial e despesas que recaiam ou venham a recair sobre o 

referido ativo, incluindo, mas não se limitando a, IPTU, taxas e encargos, contas 

de luz, gás, água, telefone, seguros, segurança pessoal e patrimonial, entre 

outras, gastos do próprio Fundo e nos esforços de prospecção de locatários, 

com base no Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº1/2015. 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar 

 

___________________________________________________________ 

NOME DO COTISTA 

CPF ou CNPJ 

E-mail: E-MAIL DO COTISTA 

Telefone: (DDD) NÚMERO DO TELEFONE DO COTISTA 


